
QUESTÃO RACIAL NAS POLÍTICAS JUDICIÁRIAS
Diagnóstico na Magistratura Brasileira



Histórico: 
Pedido de Providências: 0002248-46.2012.2.00.0000.
• Requerimento em Maio de 2012 para fixação de cotas para negros e índios
• Em outubro de 2012 o plenário do CNJ deferiu pedido para elaboração de estudos com 

vistas a subsidiar a deliberação sobre a adoção de ações afirmativas.
• Abertura de Procedimento de Competência de Comissão: 

Foi instituído Grupo de Trabalho para realização do “1º Censo do Poder Judiciário”
• Coleta de dados foi concluída em 2013;
• Foi a 1ª pesquisa que buscou compreender a composição demográfica dos magistrados 

e servidores do Poder Judiciário; 
• Diagnóstico: apesar de 51% da população (97 milhões de pessoas em 2010) se 

definirem como pardos ou negros, eles correspondiam a apenas 15% dos magistrados.
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• Censo Demográfico, 2010 
Expansão amostral, com cerca de 20 milhões de questionários aplicados
Identificação do público potencialmente recrutável para os cargos efetivos típicos do 

Poder Judiciário;
 Critérios de comparação com a população brasileira:
• Nacionalidade brasileira
• Idade entre 18 e 70 anos
• Curso de graduação em direito
• Experiência profissional: 

a) População ocupada na semana de referência da pesquisa; 
b) População economicamente ativa (PEA) na semana de referência da pesquisa;
c) sem restrição quanto à ocupação.
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• Comparação entre percentual de negros x parâmetro 
1) Parâmetro de inclusão: População de brasileiros (natos ou naturalizados), com mais de 18
anos e menos de 70 anos de idade, com curso superior em direito e ocupados na semana de
referência: 22,5%;

2) Parâmetro de inclusão: População de brasileiros (natos ou naturalizados), com mais de 18
anos e menos de 70 anos de idade, com curso superior em direito e população economicamente
ativa (PEA) na semana de referência: 22,5%;

3) Parâmetro de inclusão: População de brasileiros (natos ou naturalizados), com mais de 18
anos e menos de 70 anos de idade e sem requisitos laborais: 22,2%.
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IBGE
Desigualdades Sociais por Cor ou Raça no Brasil
• Cargos gerenciais: 29,9% ocupados por negros/pardos;
• Taxa de analfabetismo: 2,3 vezes mais frequente entre os negros/pardos;
• Pessoas abaixo da linha da pobreza (Inferior a US$ 1,90/dia): 2,4 vezes mais frequente entre os 

negros/pardos;
• Vítimas de Homicídio: quase 3 vezes mais frequente entre os negros/pardos.



 CENSO DO PODER JUDICIÁRIO - 2013
• Censo do Poder Judiciário: 64% de respondentes;
• Percentual de magistrados negros: 15%. 

 PERFIL SOCIODEMOGRÁFICO - 2018
• Participação de 62,5% de respondentes; 
• Percentual de magistrados negros: 18,1%;
• Percentual de magistrados negros que ingressaram até 2015: 17,6%;
• Percentual de magistrados negros que ingressaram até 2013: 17,5%.

PESQUISAS COM MAGISTRADOS

Diferença pode ser 
em razão de viés 

amostral ou 
também pelo 

aumento pessoas 
que passaram a se 

reconhecer com 
negros ou pardos.



PESQUISAS COM MAGISTRADOS

Percentual de negros/pardos, segundo a data de ingresso na magistratura



• 37 editais
• 1.840 novas vagas (alguns editais de 2019 ainda em aberto)
• 369 vagas para cota de negros. 

Editais de Concursos pós
Resolução 203/2015

Total de 
Magistrados

Projeção de 
Negros/Pardos %

Atual 18.091 3.274* 18,1%

Novos editais 1.840 369 20,1%

Reflexo 
estimado* 19.931 3.643 18,3%

* Estimativa.
* Situação hipotética, considerando que as vagas ainda não 
foram providas. Registre‐se que existem 4.615 cargos vagos de 
magistrados criados e não providos (20,3%).



ATUALIAÇÃO DO ESTUDO
JUSTIÇA ESTADUAL

Diferença: 4,6%

Maiores Diferenças: 
TJSP: 15%

TJRJ: 10,9%
TJGO: 10,7%

Equilíbrio (9/27):
TJTO, TJRN, TJCE, 
TJAC, TJPI, TJAM, 
TJSE, TJMA, TJBA.



ATUALIAÇÃO DO ESTUDO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Diferença: 2,1%

Maiores Diferenças 
(acima de 10%): 

TRT 10ª, 15º, 13ª, 17ª.

Equilíbrio (10/24):
TRTs: 3ª, 4ª,5ª, 7ª, 8ª, 
11ª, 16ª, 18ª, 19ª, 20ª 

24ª.



ATUALIAÇÃO DO ESTUDO
JUSTIÇA FEDERAL

Diferença: 6,2%

Maiores Diferenças: 
TRF 2 (RJ/ES) e 
TRF 3 (SP/MS)

Equilíbrio (2/5):
TRF 1 E TRF 5.



ESTUDO DE COTAS 2013/14

Projeção que 
fundamentou a 

previsão de revisão 
em 5 anos do 

percentual de 20% 
de cotas definido na 
Resolução Nº 203 

de 23/06/2015 



 EFEITOS DA RESOLUÇÃO 203/2015
• De 796 novos ingressos nos anos de 2016 e 2018, apenas 24 foram por cotas para 

negros (3,0%);
• Reflexos são mais lentos que o esperado;
• Percentual esperado x realizado:

PNAD, 2019 - Percentual de pessoas que se declaram negras ou pardas 
no Brasil: 56,10%.  

EVOLUÇÃO 2015 A 2018

Segmento de Justiça Esperado para 2018 
no Estudo de 2014

Realizado em 2018

Justiça Federal 21,8% 16,0%
Justiça Estadual 21,9% 17,6%
Justiça do Trabalho 24,2% 20,9%



NOVA PROJEÇÃO: 
Atingir 22,2% de negros/pardos

 Novo cenário político com redução 
no ritmo de crescimento do 
número de cargos de magistrados.

 Média quinquênio:
Estadual: 0,7% (era 3%)
Trabalhista: 0,7% (era 3,5%)
Federal: 1.5%  (era 4.3%).

 Parâmetro tende a aumentar.

 Ano estimado de atingimento:
Estadual: 2049
Federal: 2038
Trabalhista: 2033
Total: 2044



Pesquisa Perfil Sociodemográfico - 2018

Percentual de pessoas negras, segundo o sexoPercentual de magistrados, segundo a cor/raça

Apenas 6% de mulheres negras/pardas na magistratura



Pesquisa Perfil Sociodemográfico - 2018
Percentual de pessoas negras, segundo o 
cargo ocupado e o sexo



Pesquisa Perfil Sociodemográfico - 2018
Formação e Carreira dos familiares



Pesquisa Perfil Sociodemográfico - 2018
Capacitação, formação e docência



Pesquisa Perfil Sociodemográfico - 2018
Convocações para instância superior



 PRÓXIMAS ETAPAS PARA ATUALIZAÇÃO DOS PERCENTUAIS 
DE COTAS

 Analisar o ano de 2020 para ver a evolução na magistratura. 
• Pesquisa: Saúde Mental dos Magistrados e Servidores no contexto da Pandemia 

COVID-19. Até 15 de julho. 
Foram inseridas questões sobre raça e ingresso por cotas;
https://www.cnj.jus.br/formularios/saude-mental-pandemia/

 Atualizar os dados do Censo Demográfico, IBGE (2021).

PRÓXIMAS ETAPAS
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